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ATA DA REUNIÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

PROCESSO SELETIVO PARA REVISÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 04/2024. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às 

treze horas, na sede da Prefeitura Municipal de Inimutaba, situada na Praça 

Cel. Francisco Mascarenhas, nº 76, Centro, Inimutaba/MG, reuniram-se os 

membros da Comissão Permanente de Processo Seletivo, Ana Carolina 

Pereira Teixeira, Elma Alves da Silva Matoso e Jairo José de Assis Júnior, com 

a finalidade de revisão do resultado parcial e divulgação do resultado final do 

Processo Seletivo Simplificado, visando à contratação, por prazo determinado 

e por excepcional interesse do Município, de servidor para ocupar o cargo de 

Recepcionista, nos termos do Edital nº 04, de 08 de fevereiro de  2024 - 

Processo Seletivo Simplificado, de caráter eliminatório e classificatório. 

Iniciados os trabalhos, foi constatada a interposição dos seguintes recursos: 1) 

as candidatas Leysle Stefany Siqueira Barbosa e Ivânia de Fátima Alves 

Medeiros requereram a revisão da contagem de pontos referente aos títulos de 

curso de capacitação, ao argumento de que os títulos foram apresentados no 

ato da inscrição mas que não foram computados pela Comissão. De fato, 

analisando a documentação apresentada pelas candidatas, constatou-se que 

não foram computados os certificados de curso de capacitação. Dessa forma, 

as candidatas fazem jus a 1 (um) ponto cada no critério de classificação 

“Títulos / Curso de Capacitação”. Recurso deferido. Recalculada a pontuação 

das candidatas Leylse Stefany Siqueira Barbosa e Ivânia de Fátima Alves 

Medeiros, passando ao total de 1 ponto cada. Dessa forma, não havendo mais 

recursos a analisar, passou-se à atualização do quadro de pontuação com a 

reclassificação dos candidatos. Por fim, foi apurado o quadro de Resultado 

Final do cargo de Recepcionista, que passa a fazer parte integrante desta ata. 

Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos. A ata foi lavrada, 

aprovada e assinada pelos membros da Comissão. 


